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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 291/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:  
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

291/2025 
24/11/2025 31/12/2030 Dermatologia 

MCPA CLÍNICA 
MÉDICA LTDA 

Maringá, 24 de novembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 

SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.   
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 298, 300, 303, 304, 306 e 313/2025. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 

Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:  
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

298/2025 
27/11/2025 31/12/2030 Enfermagem 

ESU 
ENDOSCOPIA 

SERVICO UNICO 
LTDA 

Contrato 
nº 

300/2025 
27/11/2025 31/12/2030 

Ginecologia e 
Obstetrícia 

D 2 SAUDE 
CLINICA MEDICA 

LTDA 

Contrato 
nº 

303/2025 
27/11/2025 31/12/2030 

Endocrinologia e 
Metabologia 

TAMARI 
SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA 

Contrato 
nº 

304/2025 
27/11/2025 31/12/2030 Fonoaudiologia 

CLINICA DE 
FONOTERAPIA E 

AUDIOLOGIA 
MARINGA LTDA 

Contrato 
nº 

306/2025 
27/11/2025 31/12/2030 Cardiologia 

P. BARROS - 
CLÍNICA 

ENDOCARD S/S 

Contrato 
nº 

313/2025 
27/11/2025 31/12/2030 Otorrinolaringologia 

JVS CLINICA 
MÉDICA LTDA 

Maringá, 27 de novembro de 2025. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

02.06.30/2025 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Floraí. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2025. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
conforme parecer nº. 088/2025-GER de 01/12/2025, bem como em razão 

http://www.cisamusep.org.br/
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

da aprovação dada pela ata da 124ª Assembleia Geral Ordinária do 
Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 25 de junho de 2024. 
Acréscimo: 25% sobre o valor pactuado de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), correspondente a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), 
relacionado à Gestão associada da área de Saúde Pública – Consultas, 
Procedimentos e demais serviços complementares especializados de 
saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos do CISAMUSEP para 
Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 01 de dezembro de 2025. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

02.22.30/2025 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Paiçandu. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2025. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
conforme parecer nº. 087/2025-GER de 01/12/2025, bem como em razão 
da aprovação dada pela ata da 124ª Assembleia Geral Ordinária do 
Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 25 de junho de 2024. 
Acréscimo: 25% sobre o valor pactuado de R$ 900.000,00 (novecentos 
mil reais), correspondente a R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 
reais), relacionado à Gestão associada da área de Saúde Pública – 
Consultas, Procedimentos e demais serviços complementares 
especializados de saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos do 
CISAMUSEP para Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 2025. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 01 de dezembro de 2025. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

01.25.30/2025 
 

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense e o Município de Santa Fé. 
Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 
de 2025. 
Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
conforme parecer nº. 086/2025-GER de 27/11/2025, bem como em razão 
da aprovação dada pela ata da 124ª Assembleia Geral Ordinária do 
Conselho Diretor do CISAMUSEP realizada em 25 de junho de 2024. 
Acréscimo: 25% sobre o valor pactuado de R$ 1.308.000,00 (um milhão, 
trezentos e oito mil reais), correspondente a R$ 327.000,00 (trezentos e 
vinte e sete mil reais), relacionado à Gestão associada da área de Saúde 
Pública – Consultas, Procedimentos e demais serviços complementares 
especializados de saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos do 
CISAMUSEP para Municípios Consorciados. 
Data da Assinatura: 01 de dezembro de 2025. 

Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 01 de dezembro de 2025. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 
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